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PROJETO DE LEI Nº 027/ 2025.
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Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da inserção da Língua Brasileira de Sinais (Libras) como disciplina obrigatória na grade curricular das escolas municipais de ensino fundamental e médio.
Art. 2º A inclusão da disciplina de Libras terá como objetivo: 
I - Proporcionar a acessibilidade e inclusão de estudantes surdos e com deficiência auditiva; 
II - Promover a difusão da Libras como segunda língua nas escolas;
III - Capacitar professores e alunos na comunicação em Libras;
IV - Sensibilizar a comunidade escolar para a cultura e identidade da comunidade surda.
Art. 3º A implantação da disciplina deverá ocorrer de forma progressiva, conforme a capacidade de cada unidade escolar, respeitando o seguinte cronograma: I - No primeiro ano de vigência da lei, a disciplina será inserida nas séries finais do ensino fundamental; II - No segundo ano, a disciplina será incluída em todas as séries do ensino fundamental; III - No terceiro ano, a disciplina será ampliada para o ensino médio.
Art. 4º O poder público municipal deverá garantir a capacitação dos professores para o ensino de Libras, bem como viabilizar materiais didáticos acessíveis.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO:
A presente proposta visa garantir a inclusão social e educacional dos estudantes surdos, promovendo a equidade no acesso ao conhecimento e à comunicação. A inserção da Libras na grade curricular das escolas municipais representa um avanço na construção de uma sociedade mais inclusiva, em conformidade com a Lei nº 10.436/2002 e o Decreto nº 5.626/2005, que reconhecem a Libras como meio legal de comunicação e expressão da comunidade surda no Brasil.

Dessa forma, busca-se assegurar o direito à educação bilíngue, possibilitando o aprendizado e a disseminação da Libras entre os estudantes e docentes, contribuindo para a inclusão social e a redução das barreiras comunicacionais.
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Dispõe sobre a obrigatoriedade da inserção da língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) na grade curricular das escolas municipais.
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